
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. Objeto 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços na realização de 
assessoria e consultoria técnica na elaboração, encaminhamento, 
acompanhamento e apoio na prestação de contas de projetos junto a órgãos do 
Governo Estadual e Federal para o Município, estudo sistemático do orçamento geral 
da união (OGU) e programas diversos do Governo Federal e Estadual nos 
diversos ministérios e secretarias que possam interessar a municipalidade em 
caráter local e externo, semanal e permanente, abrangendo o sistema Plataforma + 
Brasil e demais sistemas de apresentação WEB, bem como termos de compromisso, 
contratos de repasse, convênios, entre outros instrumentos congêneres para a 
Administração Municipal de Novo Tiradentes - RS, a serem executados conforme 
especificações técnicas, detalhadas que seguem: 

Parágrafo Único: Compete a empresa contratada a realização dos serviços técnicos 
administrativos de assessoria e consultoria na elaboração de projetos com vistas à captação 
de recursos federais e estaduais para o Município, com acompanhamento, orientação 
técnica na gestão dos convênios e contratos oriundos destes recursos com a respectiva 
prestação de contas, englobando os seguintes serviços: Assessoria para captação de 
recursos junto aos Ministérios Federais, compreendendo a elaboração de planos de 
trabalho, desenvolvimento, acompanhamento, e representação das demandas municipais 
junto a Plataforma +Brasil, através dos módulos: Transferências Especiais, Transferências 
Fundo a Fundo e Transferências Voluntárias, e contratos de repasse do Governo Federal, 
bem como a elaboração, encaminhamento, e atendimento a toda documentação solicitada 
em análises técnicas e de toda documentação institucional necessária ao respectivo portal; 
Elaboração de projetos, proposições e acompanhamento de emendas de bancadas e 
individuais orçamentárias junto aos diversos Ministérios da União, com acompanhamento 
dos empenhos, convênios e ordens bancárias de recursos destinados ao Município; 
Orientação quanto aos pagamentos pelo sistema via OBTV (Ordem Bancária de 
Transferências Voluntárias) e quanto a Prestação de Contas; Representação do Município 
junto à Caixa Econômica Federal, mediante o auxílio na elaboração e acompanhamento de 
toda a documentação orçamentária e institucional necessária à celebração de contratos de 
repasse e/ou seu respectivo andamento, bem como elaboração, encaminhamento e 
acompanhamento de toda a documentação solicitada em diligencias e análises técnicas 
solicitadas pelos analistas técnicos; Pesquisa de editais e programas de governo nos 
diversos Ministérios que possam interessar ao município para a apresentação de projetos; 
Auxílio na apresentação de propostas junto ao FNS - Plataforma web do Fundo Nacional de 
Saúde e SISMOB/DAB – Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério da Saúde entre 
outros sistemas de apresentação de propostas do Governo Federal e Estadual; 
Acompanhamento dos prazos de vigências dos projetos em execução e de programas para 
apresentação de projetos; Acompanhamento de processos do Município em Brasília-DF, 
junto aos órgãos repassadores de recursos e articulação na Bancada Federal; e Marcação 

de audiências com autoridades afins, conforme Termo de Referência. 
 
 
 

 



 

2. Legislação 
Conforme disposições do inciso I e do parágrafo 3", ambos do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Novo Tiradentes, faz saber que está em 
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme 
segue: 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
I - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos     automotores; 

 
II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 
 
[…] 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

3. Justificativa: 

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, visando à contratação de 
serviços de assessoria e consultoria na elaboração, encaminhamento, acompanhamento e 
prestação de contas de projetos de interesse do Município, nas diversas áreas de interesse 
local, junto a órgãos da administração direta e indireta nas esferas federal e estadual, com 
vistas à habilitação de projetos, programas, demandas para obtenção de recursos de 
interesse local. 

Cada vez mais se faz necessário o município contar com assessorias e consultorias 
qualificadas e com know how na área no sentido de que os projetos, as demandas locais 
sejam encaminhadas e bem encaminhadas junto aos demais entes, especialmente o 
Federal, na busca de recursos para a execução de políticas públicas para nossa 
comunidade. 

Ainda mais em tempos de crise a aprovação, a obtenção de qualquer projeto e de 
qualquer recurso é muito importante e faz a diferença frente os recursos próprios, de modo 
que não basta encaminhar os pleitos, estes devem ser bem encaminhados e, para isto, uma 
assessoria experimentada na área faz toda a diferença. 



 

O que se tem visto é em municípios que optam por estes serviços tem tido mais êxito 
no recebimento de recursos, com mais agilidade, vez que além da identificação das áreas 
há uma orientação quanto a bom encaminhamento. 

A necessidade é urgente, não havendo tempo para realização da contratação que 
não desta forma, para não se perder um precioso tempo na busca destes recursos. 

Trata-se de contratação de prestador de serviços, por intermédio de dispensa de 
licitação nos termos do artigo 75, II da Lei nº14.133 de 1º de abril de 2021, para a prestação 
dos serviços determinados, mediante percepção de valor determinado. 

Tendo em vista o interesse e a legalidade, pela peculiaridade dos serviços e 
situação, enquadrado no dispositivo legal citado acima, entende-se configurado a hipótese 
de contratação mediante dispensa de licitação, amparada pelo artigo 75, II da referida lei. 

Ainda, a contratada se trata da empresa que já presta este tipo de serviços a 
diversos municípios do estado, o que qualifica ainda mais estes. 

O expediente encontra-se devidamente justificado, se constituindo em contratação de 
serviços de assessoria e consultoria de projetos, conforme descritos na proposta. 

Estando o preço compatível com os praticados no mercado, observada a 
singularidade e peculiaridade do objeto, no atendimento das disposições da Lei Federal 
nº14.133/21, quanto a justificativa da dispensa e a ratificação da mesma, com a devida 
publicação do ato concernente na imprensa oficial, restam atendidas os requisitos da 
dispensa de licitação a teor do artigo 75, II, daquele texto federal. 

Ante à analise efetivada, diante do interesse público de realização dos serviços, 
conclui-se pela ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos 
fundamentos apreciados, para a prestação dos serviços. 

Destarte salientar que o valor total do contrato permite a dispensa de processo 
licitatório, sendo abaixo do valor permitido pela legislação em vigor, serviços estes que são 

de suma importância para o nosso desenvolvimento, nos termos do art. 75, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4. Dos serviços: 

Os serviços a serem contratados são os constantes abaixo, de acordo com 
lançamento realizado no sistema de compras: 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITARIO 

TOTAL R$ 

01 12 Meses Contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços na realização de 
assessoria e consultoria técnica na 
elaboração, encaminhamento, 
acompanhamento e apoio na prestação de 
contas de projetos junto a órgãos do 
Governo Estadual e Federal para o Município, 
estudo sistemático do orçamento geral da 
união (OGU) e programas diversos do 
Governo Federal e Estadual nos diversos 
ministérios e secretarias que possam 

  



 

 
5. Prazo contratual 
 

O termo contratual a ser celebrado para a prestação dos serviços terá por 
prazo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
 
6. Fiscalização contratual  
 

A Administração reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a entrega do 
objeto contratual e, para tanto, nomeia o Sr. Djonatas Cardoso, CPF Nº025.210.030-
18, com a função de fiscal e gestor contratual. 
 
7. Da dotação orçamentária 

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária do exercício 2023, conforme abaixo: 

 
Órgão: 02.01 Gabinete do Prefeito 
Atividade: 2.005 – Manutenção Atividade, Trânsito, Segurança Pública-Gabinete 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
8. Da busca por propostas adicionais mais vantajosas 
 

Visando cumprir o $3º do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes 
de proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de 
dispensa, este termo referência, modelo de proposta e relação de documentos de 
habilitação para que empresas interessadas possam, no prazo de 03 (três) dias úteis 
possam apresentar suas propostas orçamentárias. Objetiva-se assim, a busca por 
propostas mais vantajosas à administração municipal, desde que as empresas 
atendem aos requisitos exigidos para o fornecimento dos materiais e após, 
apresentem os documentos necessários de habilitação. 

O Município já obteve 3 (três) orçamentos de empresas requeridas para 
obtenção de propostas para o fornecimento dos produtos ser contratado, conforme 
especificação do objeto acima relacionado. 
 

interessar a municipalidade em caráter local 
e externo, semanal e permanente, 
abrangendo o sistema Plataforma + Brasil e 
demais sistemas de apresentação WEB, bem 
como termos de compromisso, contratos 
de repasse, convênios, entre outros 
instrumentos congêneres para a 
Administração Municipal de Novo Tiradentes - 
RS 



 

 
9. Da forma de apresentação da proposta 
 

As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-
mail. comprasnt@gmail.com ou entregues pessoalmente mediante protocolo até às 
08h00min do dia 01 de fevereiro de 2023. 
 
10. Da documentação para assinatura de contrato 
 

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação: 
 

a) Certidão negativa de débitos federais; 

b) Certidão negativa de débitos estaduais; 

c) Certidão negativa de débitos municipais; 

d) Certidão negativa de débitos junto ao FGTS; 

e) Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho; 

f) Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;  

g) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ/MF); 
 

Novo Tiradentes – RS, 26 de janeiro de 2023. 
 

 
LUIZ CARLOS BENEDETTE 

PREFEITO MUNICIPAL 


